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CIA n. 0059345-74.2024.8.11.0000

Visto.

Trata-se do expediente que alberga o Ofício n. 427/2024, expedido por Gracieli

Maria de Silvestre, responsável interina do Cartório do 1º Ofício da comarca de Cláudia–MT,

pelo qual comunica a identificação de falsificação de recibo e boleto enviado para usuário, os

quais, em tese, foram lavrados pela aludida na serventia.

A interina informou que ao verificar o recibo que certificava o recebimento do

valor de R$ 6.053,08 (seis mil e cinquenta e três reais e oito centavos) pela serventia, observou

indícios de alteração, uma vez que algumas informações constantes nele se referem ao recibo

digital anteriormente fornecido a Wanderson Silva e Santos, sob o protocolo de n. 67.274,

relativo a emissão de certidão de inteiro teor da matricula n. 3334 no valor de R$55,49

(cinquenta e cinco reais e quarenta e nove centavos).

Destacou, ainda, que o boleto também foi alterado, sendo lançado o valor de

cobrança na quantia de R$ 2.800,04 (dois mil e oitocentos reais e quatro centavos).

Por fim, relatou que os documentos foram apresentados à autoridade policial,

sendo registrado o Boletim de Ocorrência de n. 2024.301130 (andamento n. 01).

É o relatório. Decido.

Com o fito de alertar e dar ampla publicidade ao fato, o Cartório do 1º Ofício de

Cláudia–MT noticiou a esta Corregedoria-Geral da Justiça o fato, acostando aos autos os

documentos com indícios de falsidade, bem como outras documentações.

Pois bem, diante da seriedade e gravidade do fato trazido ao conhecimento desta

Corregedoria, é de grande relevância promover a publicização dos fatos narrados para as demais

serventias extrajudiciais do nosso Estado e às Corregedorias dos Tribunais de Justiça da nação,

como ferramenta para evitar a ocorrência de situações similares.

No mais, em que pese o caráter preventivo do presente expediente contra atos de

má-fé de terceiros, não há outras providências ao alcance desta Corregedoria Geral da Justiça

senão dar ampla publicidade ao fato, uma vez que já houve comunicação à autoridade policial.
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Ante o exposto, dou-me por ciente dos fatos noticiados no presente feito e

determino ao Departamento do Foro Extrajudicial – DFE que, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas:

1) Expeça-se ofício circular, com cópia do(s) documento(s) encartado(s)

neste expediente, a todos os Juízes Diretores dos Foros do Estado de Mato Grosso, bem como aos

oficiais registradores, para conhecimento e providências.

2) Comunique às Corregedorias de Justiça Estaduais para ciência e

providências que entenderem cabíveis, com cópia integral do feito.

Após, arquive-se o feito, com as cautelas de praxe.

Por medida de celeridade e economia processual, a cópia do presente despacho

servirá como ofício, nos termos da Ordem de Serviço n. 01/2016-CGJ.

Cumpra-se.

Cuiabá - MT, 22 de novembro de 2024.

Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA
Corregedor-Geral da Justiça
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Ofício nº 427/2024 

Cláudia/MT, 03 de outubro de 2024.

A SUA EXCELÊNCIA SENHOR
JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA
DESEMBARGADOR
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Ref. Possível Falsificação de Docum entos. 

Vossa Excelência:

Sirvo-me do presente, para informar que tomei conhecimento de possível falsificação de 

documento, por meio de solicitação de esclarecimentos pelo usuário prejudicado, conforme 

descrito a seguir:

Em 02/10/2024, nas dependências desta Serventia, os senhores Ederson Celso Sielski, 

prestador de serviço, e Amarino Rodrigues, proprietário do imóvel, questionaram como 

procederíamos com a devolução dos valores pagos a esta Serventia a título de registro de um 

procedimento apresentado pela Central Eletrônica de Integração e Informações, sob o nº 

1270686, informando, para tanto, o nome do apresentante e a identificação do imóvel.

A colaboradora Nataly, ao realizar a busca sistêm ica, verificou que o respectivo 

procedimento foi prenotado sob o nº 36.029, de 22/12/2023, tendo como apresentante o senhor 

Wanderson Silva e Santos, e que o valor pago correspondeu a R$ 29,48 (vinte e nove reais e 

quarenta e oito centavos), pago a título de prenotação.

Posteriormente, mediante contato via WhatsApp, o senhor Ederson Celso Sielski 

encaminhou a esta Serventia, a título de comprovação do pagamento questionado, o recibo 

contendo a logomarca desta Serventia, certificando o recebimento do valor correspondente a 

R$ 6.053,08 (seis m il e cinquenta e três reais e oito centavos).

Ao verificar o referido documento, foi possível observar que este foi alterado, pois 

algumas informações constantes referem-se ao recibo digital anteriormente fornecido a 

Wanderson Silva e Santos, sob o protocolo nº 67.274, relativo à emissão de certidão de inteiro 
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teor e ônus com ações reais e pessoais reipersecutórias da matrícula nº 3334, no valor de R$ 

55,49 (cinquenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), com código de validação: 8RDZT-

N4PES-YZEHS-ES3FR.

A alteração atribui o recebimento, por esta Serventia, do valor alegado inicialmente pelo 

senhor Amarino Rodrigues, entretanto, este valor nunca foi pago à Serventia.

Ao noticiar o fato ao senhor Amarino e ao prestador de serviço Ederson, por meio de 

ligação te lefônica, o senhor Amarino prontamente se dispôs a comparecer a esta Serventia 

para que fossem apresentados os documentos originais a título de comprovação do não 

recebimento e para que conjuntamente, procedêssemos com o registro de Boletim  de 

Ocorrência junto à unidade policial.

Em decorrência da falta de energia, o presente boletim , que segue em anexo, foi 

registrado somente em 03/10/2024, fato que possibilitou ao senhor Amarino a verificação de 

novo documento alterado.

Foi verificado que o boleto relativo ao protocolo de certidão anteriormente informado, 

que ensejou a alteração do recibo, também foi alterado, lançando o valor de cobrança de R$ 

2.800,04 (dois m il e oitocentos reais e quatro centavos).

Todos os referidos documentos foram levados à unidade policial para registro do boletim  

de ocorrência e seguem em anexo a este ofício.

Sendo assim, sirvo-me do presente para comunicar a Vossa Excelência os aludidos 

fatos, a fim  de que sejam tomadas as providências cabíveis.

Lim itado ao acima exposto, aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência 

meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

Gracieli Maria de Silvestre
Registradora Interina

Documento assinado digitalmente
Isabela Coelho de O liveira Sokoloviski 
Registradora Substituta

Página 2

PRIMEIRO OFÍCIO EXTRAJUDICIAL

Rua Costa e Silva, n.º 1.351 - Telefone: (066) 996810995 - Cláudia-MT

REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS
COMARCA DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

2K
4W

Y
-9

R
A

D
3-

5J
E

S
V

-R
H

T
A

A
.



MANIFESTO DE
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.
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o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/validate
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CERTIFICO  que recebi de: WANDERSON SILVA E SANTOS
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o valor de cinquenta e cinco reais e quarenta e nove centavos
referente a emissão das seguintes certidões protocoladas sob n.º: 67274

055.544.361-29inscrito no CPF/CNPJ:

Qtd. Valor:Descrição ISSQN:

26,01Inteiro teor e ônus com reipersecutória - 2023 R$1 pag impressas.
CPF:

3334 1
Nome:

Matrícula 0,51

29,48Buscas - 2023 R$1 pag impressas.
CPF:

0 0
Nome:

0,58

Cláudia-MT,

TOTAL CUSTAS 55,49

VALOR DEPOSITADO 55,49

0,00

R$
R$

R$

................................................................................:

............................................................................:

Adevolver:.............................................................................:

A receber:.............................................................................: R$ 0,00

13/12/2023.

CNPJ:07.244.231/0001-90
REGISTROS DE IMOVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE CLAUDIA
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ASSINATURAS
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Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:
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Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/8RDZT-N4PES-YZEHS-ES3FR

.
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